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                                   Câmara Municipal de Carmo da Mata



INDICAÇÃO 023/2024
À

Mesa Diretora

Câmara Municipal de Carmo da Mata

Exmo. Sr. Presidente,

O Vereador que esta subscreve, no uso de sua função de assessoramento, conforme preceitua o §5º do art. 2º do Regimento Interno desta Casa, requer se digne essa Mesa Diretora, após tramitação regimental, a encaminhar a presente Indicação ao Chefe do Poder Executivo local, sugerindo-lhe: 
Que o Executivo cobre das autoridades competentes, a execução da lei da Lei Nº 23.515 de 20 de Dezembro de 2019 “DISPÕE SOBRE A PROIBIÇÃO DO USO DE CEROL OU QUALQUER MATERIAL CORTANTE EM LINHAS OU FIOS USADOS PARA EMPINAR PIPAS, bem como informe se a mesma tem sido obedecida. É fundamental entender se a legislação está sendo efetivamente aplicada e, caso haja lacunas, buscar maneiras de fortalecer sua execução.

Sugerimos ainda, campanhas educativas abrangentes para conscientizar a população, especialmente crianças e jovens, sobre os perigos do uso de cerol e as melhores práticas ao empinar pipas. Isso pode ser feito em parceria com escolas, meios de comunicação locais e organizações da sociedade civil.
                     Carmo da Mata, 08 de março de 2024.

Walter Loriano de Oliveira

Vereador
RUA ASCÂNIO DINIZ, 317 – CENTRO – CARMO DA MATA (MG) – CEP: 35547-000

TELEFAX: (37) 3383-1663
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